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DELIBERAÇÃO N° 11 CBH-TIBAGI, de 20 de março de 2016 

 

Aprova proposição de atualização do enquadramento dos rios da  
Bacia do Tibagi 

 

O COMITÊ DAS BACIAS DO RIO TIBAGI, no uso das competências que lhe 

são conferidas pela Lei Estadual n° 12.726, de 26 de novembro de 1999 e 

Decreto n° 9.130, de 27 de dezembro de 2010 e 

Reconhecendo a importância de promover a gestão integrada dos recursos 

hídricos na bacia hidrográfica do rio Tibagi e que priorize os usos múltiplos da 

água estabelecidos nos fundamentos da Política Estadual e Recursos Hídricos, 

como preconiza a Lei Estadual nº 12.726/1999; 

Considerando a importância de promover a ampliação dos serviços de 

saneamento básico que elevem a qualidade ambiental e da vida, e que 

proporcione a melhoria da qualidade das águas na bacia hidrográfica do rio 

Tibagi; 

Considerando o Artigo 44 da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, a 

qual estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, segundo o 

qual: “O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos 

sanitários e de efluentes gerados nos processos de tratamento de água 

considerará etapas de eficiência, a fim de alcançar progressivamente os 

padrões estabelecidos pela legislação ambiental, em função da capacidade de 

pagamento dos usuários.” 

Considerando o especificado pelo parágrafo 3º do artigo 19 da Lei Federal nº 

11.445, de 05 de janeiro de 2007 em relação à necessidade de os planos de 

saneamento básico serem compatíveis com os planos de bacias hidrográfica 

em que estiverem inseridos; 

Considerando o Inciso I, artigo 40 da Lei Estadual nº 12726/1999, que dá 

competência aos Comitês de Bacia Hidrográfica para promover o debate das 
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questões relacionadas aos recursos hídricos e articular a atuação das 

entidades intervenientes; 

Considerando a alínea a, Inciso VII do artigo 12, do Decreto Estadual n° 

9.130/2010, que dá competência aos Comitês de Bacia Hidrográfica para 

apreciar e aprovar propostas que lhe forem submetidas pelo Instituto das 

Águas do Paraná, quanto ao enquadramento de corpos de água em classes 

segundo o uso preponderante, para encaminhamento ao Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos; 

Considerando a Resolução n° 357, de 17 de março de 2005, do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, que dispõe sobre a classificação dos 

corpos de água e diretrizes ambientais para seu enquadramento; 

Considerando a Resolução CONAMA 357/2005 que estabelece que os 

enquadramentos em Classes “expressam as metas finais a serem alcançadas, 

podendo ser fixadas metas progressivas intermediárias, obrigatórias, visando a 

sua efetivação”; 

Considerando a Resolução CONAMA nº 357/2005 que “estabelece que o 

enquadramento dos corpos de água deve estar baseado não necessariamente 

no seu estado atual, mas nos níveis de qualidade que deveriam possuir para 

atender às necessidades da comunidade”; 

Considerando a Resolução n° 430 de 13 de maio de 2011, do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, que dispõe sobre as condições e 

padrões de lançamento de efluentes e complementa e altera a Resolução n° 

357, de 17 de março de 2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente – 

CONAMA; 

Considerando a Resolução nº91 de 5 de novembro de 2008, do Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos – CNRH, que dispõe sobre procedimentos 

gerais para o enquadramento dos corpos de água superficiais e subterrâneos, 

em especial seu Art. 14, segundo o qual: “os corpos de água já enquadrados 

com base na legislação anterior à publicação desta Resolução deverão ser 

objeto de adequação aos atuais procedimentos especialmente no que se refere 

à aprovação do respectivo comitê de bacia hidrográfica, à deliberação do 

Conselho de Recursos Hídricos competente e ao programa de efetivação”. 
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Considerando a Resolução nº 140 de 21 de março de 2012, do Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos – CNRH, que trata de critérios gerais para 

outorga de lançamento de efluentes com fins de diluição em corpos de água 

superficiais, em especial seu art. 7º, segundo o qual: “Em corpos d’água ou em 

seus trechos, onde a relação entre a demanda e a disponibilidade hídrica, em 

termos quantitativos ou qualitativos, indique criticidade pelos critérios de 

outorga estabelecidos, a autoridade outorgante poderá estabelecer critérios 

específicos, definindo limites progressivos para cada parâmetro adotado, em 

articulação com o órgão ambiental competente, com vistas ao alcance das 

metas progressivas, intermediárias e final do enquadramento estabelecido para 

o respectivo corpo receptor.” 

RESOLVE 

Art. 1º Aprovar a proposta de atualização do enquadramento dos corpos de 

água da bacia do rio Tibagi, conforme os critérios estabelecidos na presente 

resolução. 

Art. 2° Adotar como vazão de referência para os estudos de qualidade da água 

relacionados ao enquadramento, a vazão correspondente a 95% da curva de 

permanência (Q95%) para fontes pontuais, em consonância com os critérios de 

outorga adotados pelo Instituto das Águas do Paraná, e a vazão 

correspondente a 70% da curva de permanência (Q70%) para cargas difusas. 

Art. 3° O Instituto das Águas do Paraná fará a avaliação do monitoramento da 

qualidade da água dos corpos de água com base na vazão de referência Q70% 

considerando cargas pontuais e difusas e apresentará Relatório ao Comitê de 

Bacia Hidrográfica. 

Parágrafo Único – a periodicidade dos Relatórios de Qualidade da Água será 

de dois anos a iniciar a partir do segundo ano do enquadramento. 

Art. 4°Adotar como horizonte de planejamento o ano de 2035 como meta final 

para o alcance do enquadramento proposto, em consonância com os Cenários 

do Plano de Bacia Hidrográfica. 

Art. 5º Adotar a demanda bioquímica de oxigênio - DBO como parâmetro de 

qualidade para a atualização do enquadramento dos corpos de água elencados 

no Anexo I desta Resolução. 
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Parágrafo Único: os demais parâmetros também deverão obedecer aos limites 

de concentração definidos na Resolução CONAMA nº 357/2005 das Classes 

propostas para cada corpo de água ou trecho de corpo de água. 

Art.6º Adotar as sub-bacias do Plano da Bacia Hidrográfica do rio Tibagi, 

denominadas Áreas Estratégicas de Gestão (AEGs) para planejamento, gestão 

e monitoramento. 

Art. 7º O enquadramento dar-se-á através de objetivos de qualidade da água a 

serem alcançados através de metas progressivas intermediárias e finais, como 

preconizado no §1º, Art. 2º da Resolução nº 91/2008 do Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos - CNRH e também pelo §2º do Art. 38 da Resolução nº 

357/2005 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

Parágrafo Único – As metas progressivas intermediárias deverão ser 

alcançadas até o ano de 2025 e as metas finais até o ano de 2035, de acordo 

com o Plano de Efetivação do Enquadramento, a ser executado em duas 

etapas. 

Art. 8º O Instituto das Águas do Paraná, para o alcance das metas 

progressivas, intermediárias e finais, quando da outorga do uso dos recursos 

hídricos, para os empreendimentos com fontes pontuais de poluição, deverá ter 

como critério de análise a melhor tecnologia disponível e economicamente 

viável, levando em conta o enquadramento pretendido, para a remoção de 

poluentes. 

Art. 9º Conforme o Art. 7º da Resolução CNRH nº140/2012, nos trechos dos 

corpos hídricos que apresentaram condição de criticidade no Plano de Bacia 

Hidrográfica para atendimento à Classe estabelecida, o AGUASPARANÁ 

definirá limites progressivos dos parâmetros de lançamento para emissão das 

outorgas com vistas ao alcance do enquadramento. 

Art. 10 Enquanto as ações e obras do Plano de Efetivação estiverem sendo 

implementadas, o Instituto das Águas do Paraná avaliará emissão de outorgas 

de lançamento de efluentes para novos empreendimentos nos rios ou trechos 

de rios que apresentaram condição de criticidade definidas no Plano de Bacia, 

visando o atendimento do enquadramento. 
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Art.11 O enquadramento dos cursos d´água considerados é apresentado no 

Anexo I da presente Resolução. 

§1º – Os demais corpos d´água não citados no Anexo I, são considerados 

Classe 2, conforme dispõe o Art. 42 da Resolução CONAMA nº 357/2005. 

§ 2º - Trechos de corpos d’água em unidades de conservação de proteção 

integral deverão ser analisados em função de seus usos atuais e ter como 

meta final a Classe Especial. 

§ 3º–Trechos de rios anteriormente considerados como Classe 1 pela Portaria 

SUREHMA 03/91 serão analisados, dentro do Plano de Efetivação, para se 

rever a possibilidade de alteração de Classe proposta na presente Resolução. 

Art.12 Conforme preconizado no Art. 7º da Resolução CNRH nº91/2008, o 

Plano de Efetivação do Enquadramento, conjunto de ações e intervenções para 

se atingir as metas propostas, deverá ser apresentado ao Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Rio Tibagi em um prazo de até 180 dias a partir da publicação 

desta Resolução, considerando todos os usos múltiplos das águas. 

Art. 13 O presente Enquadramento e seu Plano de Efetivação serão revistos 

até o ano de 2025. 

Art. 14 Após aprovação pelo Comitê da Bacia do Rio Tibagi, a presente 

Resolução deverá ser submetida ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos – 

CERH, para emissão de Portaria pelo Instituto das Águas do Paraná, conforme 

preconizado nos Incisos VII e VIII do Artigo 39-A da Lei Estadual nº 

12.726/1997. 



 6

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - CLASSIFICAÇÃO DE CORPOS DE ÁGUA E TRECHOS 

DE CORPOS DE ÁGUA DA BACIA DO RIO TIBAGI SEGUNDO AS 

ÁREAS ESTRATÉGICAS DE GESTÃO (AEGs)
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Londrina, 20 de março de 2016 
 

Galdino Andrade     Paulo Rathunde   
   

Presidente do Comitê da    Vice-Presidente do  Comitê da 

Bacia do rio Tibagi     Bacia do rio Tibagi 
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